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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº: 36/2026 

Autoria: Vereadora Walderiz Vieira Leitão 

Ementa: “Alteração da Lei Municipal nº 2.812/2013. Calendário Oficial de Eventos do 

Município. Adequação da data de realização da Festa do Peixe da Comunidade de Boca do 

Rio/Vila dos Baianos. Matéria de interesse local. Constitucionalidade, legalidade e boa 

técnica legislativa. Parecer favorável. “ 

 

I. RELATÓRIO: 

Foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 36/2026, 

de autoria da Vereadora Walderiz Vieira Leitão, que altera a redação da Lei Municipal nº 

2.812, de 05 de março de 2013, para modificar o período de realização da Festa do Peixe da 

Comunidade de Boca do Rio/Vila dos Baianos, no Distrito do Retiro, passando da primeira 

semana de setembro para a segunda quinzena do mês de agosto. 

Segundo a justificativa apresentada, a alteração busca adequar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município à realidade atual da organização da festividade, atendendo solicitação 

da comunidade promotora e proporcionando melhores condições logísticas e maior 

participação popular. 

II. ANÁLISE JURÍDICA: 

Nos termos dos arts. 30, inciso I, da Constituição Federal e das disposições da Lei Orgânica 

Municipal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a 

instituição e alteração do Calendário Oficial de Eventos Municipais. 

A matéria possui natureza eminentemente cultural e administrativa, não implicando criação 

de despesas obrigatórias, alteração da estrutura administrativa ou invasão de competência 

privativa do Poder Executivo. 

Verifica-se que a proposição limita-se a atualizar a data de realização de evento já 

oficialmente reconhecido pelo Município, preservando sua identidade cultural e sua inserção 

no Calendário Oficial. 

Sob o aspecto da técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e adequada, 

indicando precisamente o dispositivo legal a ser alterado e preservando as demais 

disposições da Lei Municipal nº 2.812/2013. 

Não se constatam vícios de constitucionalidade, legalidade ou iniciativa. 
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III. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação conclui pela 

constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei nº 36/2026, emitindo 

parecer favorável à sua aprovação. 

 

São Francisco-MG, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

GÉSSICA BRAGA DE ALMEIDA 

RELATORA 

Pelas Conclusões: 
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